
 

C-ANPROM/BR/VEN/0048 – Set/2022 | Material destinado ao público em geral 

 

 
São Paulo, 8 de setembro de 2022. 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 
A biofarmacêutica Takeda, líder global com mais de 240 anos de história e comprometida em 
descobrir e desenvolver tratamentos inovadores para oferecer uma saúde melhor para as pessoas, 
comunica uma limitação temporária na quantidade disponível para a comercialização do 

medicamento Venvanse® (dimesilato de lisdexanfetamina) 30mg, 50mg e 70mg, indicado para 
o tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e Transtorno de 
Compulsão Alimentar (TCA). 
 
Esse desabastecimento temporário, que pode provocar a falta do medicamento, ocorre  em 
consequência do aumento da demanda e de dificuldades nos trâmites de importação do produto, 
que já foi devidamente informado à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
 
A Takeda reforça que está comprometida e vem empregando seus melhores esforços para 

solucionar o mais breve possível a regularização do abastecimento e a distribuição para os canais 

autorizados que está prevista para meados de outubro. A companhia mantém o Serviço de 

Atendimento ao Consumidor (SAC) à disposição para esclarecimento de dúvidas e informações 

adicionais tanto para pacientes como para profissionais de saúde por meio do telefone 0800-

7710345 ou e-mail sac@takeda.com.  

 
A Takeda reitera seu compromisso de permanecer focada na saúde e no bem-estar de seus 

pacientes e seu comprometimento com a qualidade, a eficácia e a segurança de seus 

medicamentos.  

 

Atenciosamente, 

Takeda Brasil 
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